
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE S A o  PAULO /

Fis. N.° 0 2 Qy\
LIVRO DE PORTARIAS

= P O R T A R I A  n° B.368 =

0 Rpnhor ARTlJIJR BALLEPINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usa'do das atribuições que lhe são conferidas por Lei

R C 5 0 L u E :

Contratar o Gr. OOSÍ !v'-n.RTA OÜGTIMO, registro nr 
T.160 para ocupar o cargo de íTotorista A NÍvel "8", lotado na 
Chefia do Setor de Oficina e Garagem, da Secretaria de Servi
ços Urbanos e Rurais, desta Prefeitura Iy!uoicipal, no recime 
da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., a partir de 16 
de março de 1992.

Registre-se e cumpre-se.

P.n. de Lpriren A3 de março de 1992.

A RT/̂ UR BALyiRIMI
= Pr e/̂e i t o l'!'Vn ic ipa 1 =

/
Registrada no Livro próprio da Secretaria deWegó 

cios 0 '.j r 1 d i c o s desta Preft̂ itura fv)unicipal é publicada no Paço 
Gunicipal aos 13 de mrrço de 1992.

nARIA AUTONIA PrPE IRA 
Diretor Administrativo


